
 

 

 

 

CONTRATO Nº 027/2020  

 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS PARA O PORTO DE LAGUNA – 

TERMINAL PESQUEIRO DE LAGUNA, PELO PERÍODO DE 

12 MESES, COM A EMPRESA ORBENK ADMINISTRAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. – SCPAR, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 4, Saco Grande - Florianópolis/SC, 

por sua filial na Avenida Getúlio Vargas nº 728 - Laguna/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

07.293.552/0002-65, neste ato representada por seu Diretor Presidente GUSTAVO 

SALVADOR PEREIRA, inscrito no CPF sob o n° 040.379.689-08, e seu Diretor 

Administrativo e Financeiro JOEL ALVES, inscrito no CPF sob o n° 645.835.209-30. 

 

 

CONTRATADA: 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Dona Leopoldina nº 26, Centro – Joinville/SC, inscrita  no 

CNPJ 79.283.065/0001-41, neste ato representada por RONALDO BENKENDOR, 

inscrito no CPF sob o nº 751.256.849-53. 

 

As partes acordam e ajustam firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato vincula-se ao EDITAL DE PREGÃO 005/2020, sujeitando-se as 

partes à Lei Federal nº 13.303/2016, à Lei Complementar nº 123/2006, ao Regulamento 

de Licitações e Contratos da SCPAR, ao Código Civil, ao Código de Defesa do 

Consumidor, e demais normas legais aplicáveis ao presente caso. 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado pelo regime empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação pela SC Participações e Parcerias S.A. 
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– SCPar de terceirizados de recepcionista, assistente administrativo, serviços gerais, 

mecânico, eletricista, soldador, pintor, operador de veículos, pedreiro, auxiliar de 

descarga) para atender a SCPAR - Terminal Pesqueiro de Laguna, conforme descrito no 

Termo de Referência (ANEXO I DO Pregão 005/2020) e convenção coletiva de trabalho 

da categoria e demais normas trabalhistas vigentes, bem como de acordo com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA no edital de pregão 005/2020, que ficam fazendo parte 

deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas referentes à execução do presente contrato correrão por conta de recursos 

próprios da SC Participações e Parcerias S.A. – SCPar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor anual de R$ 1.020.000,00, pela execução do serviço descrito 

no Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Pregão 005/2020. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E REVISÃO 

a) O composto do custo da remuneração do profissional utilizado na execução dos 

serviços, acrescido dos respectivos encargos sociais legais, obrigatórios e incidentes sobre 

os serviços contratados e o Vale Alimentação, serão atualizados a partir da data 

estabelecida na convenção ou dissídio coletivo da categoria e de acordo com os índices 

neles estabelecidos; 

b) O composto dos demais componentes do custo direto inicial e insumos de aplicação 

direta no objeto do contrato, de acordo com a natureza dos serviços contratados, 

acrescidos de taxa de administração e lucros incidentes sobre aqueles, será reajustado 

após cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como marco inicial a data limite 

para apresentação da proposta no processo licitatório, pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, ou o índice que vier a substituí-lo; 

c) Os tributos serão atualizados toda vez que houver alteração nos valores estabelecidos 

no contrato, aplicando-se sobre estes os mesmos índices constantes da proposta 

apresentada na licitação, exceto se alterados por Lei; 

d) Os reajustes previstos nas alíneas “a” e “b” dar-se-ão por meio de planilhas de cálculos, 

elaboradas e fornecidas pela contratada, desde que devidamente analisados e aprovados 

pela contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato tem início na sua assinatura e vigência de um ano, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos, nos termos do art. 140 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

SCPar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com 

vício de qualidade, fornecendo todos os materiais, componentes e insumos eventualmente 

utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA deverá apresentar à administração da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor 

total deste contrato, com validade para todo o período de vigência do contrato, mediante 

a opção por uma das modalidades de garantia previstas no art. 126 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da SCPar (caução em dinheiro; seguro-garantia; ou fiança 

bancária). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será: 

a) Efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação de 

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço 

efetivamente realizado, verificado e aceito pela SC Participações e Parcerias S.A. – 

SCPar; 

b) Liberado mediante prova de regularidade, conforme descrito no Termo de Referência 

(ANEXO I do edital de pregão 005/2020): 

b.1) Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 

Catarina, mediante a apresentação de cópia do Certificado de Cadastro de Fornecedores 

(CCF), emitido pela Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços (DGMS), da Secretaria 

da Administração do Estado de Santa Catarina, pertinente ao objeto do Termo de 

Referência; 

b.2) Os documentos mencionados no Certificado de Cadastro de Fornecedores deverão 

apresentar prazo de validade até a data da entrega do orçamento; 

b.3) Para suprir a documentação vencida, relacionada no Certificado de Cadastro de 

Fornecedores (CCF), deverá(ão) ser entregue(s) o(s) documento(s) hábil(eis) 

correspondente(s); 

b.4) Para as empresas não cadastradas – cópia autenticada dos seguintes documentos: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

- prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social mediante a 

apresentação da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 

"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros; 

- prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual de Santa Catarina e também, 

quando for o caso, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

- prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, expedida pelo órgão competente; 

- no caso de Municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
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- prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF/FGTS; 

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal n° 12.440, 

de 7 de julho de 2011. 

c) Deverá ser apresentado também o comprovante de recolhimento dos depósitos de 

FGTS e INSS dos empregados ocupantes dos postos contratados que tenham prestado 

serviço à contratante; 

d) Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA se pendente de 

pagamento/cumprimento qualquer sanção/multa que lhe tenha sido imposta; 

e) Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, desde que não haja culpa 

da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 

para atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, 

da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c” da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; 

f) Caso no dia do pagamento não haja expediente na SC Participações e Parcerias S.A. – 

SCPar, aquele será efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

g) Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente 

incorreção, o prazo do pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega 

ou do documento fiscal, a depender do evento; 

h) O pagamento será feito por meio de depósito em conta bancária a ser especificada pela 

CONTRATADA quando do envio das informações solicitadas pela SC Participações e 

Parcerias S.A. – SCPar; 

i) No pagamento fica autorizada a retenção do INSS, ISS e IR, na forma da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Pregão 005/2020: 

a) Iniciar a prestação dos serviços na data estabelecida neste instrumento; 

b) Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente caracterizada a culpa 

(imperícia, negligência ou imprudência) ou dolo de seus profissionais, cujos valores serão 

descontados de fatura seguinte da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções e 

procedimentos; 

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE na execução dos serviços contratados; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto 

quando autorizado formalmente pela CONTRATANTE, respeitando-se os limites e 

preceitos legais; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas quando da assinatura do mesmo; 

g) Comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de 

acidentes verificados durante a execução do contrato; 

h) Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os danos materiais 

suportados pela CONTRATANTE pela execução inadequada do serviço; 
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i) Responsabilizar-se de forma unilateral pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, e na falta do seu 

cumprimento, ressarcir a CONTRATANTE por qualquer prejuízo que esta venha a 

experimentar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas no Termo de Referência – 

Anexo I do edital de pregão 005/2020: 

a) Pagar à CONTRATADA, na forma estipulada no presente contrato, o preço 

contratado; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 

medidas corretivas; 

c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

d) Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando 

devidamente uniformizados e identificados, aos locais em que devem executar suas 

tarefas; 

e) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações contratuais assumidas ensejará a aplicação de sanções, 

conforme previsto no artigo 166 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos 

da SCPAR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 161 a 165 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR. 

Parágrafo Único: Conforme art. 125, X, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

SCPAR, ficam reconhecidos os direitos da SC Participações e Parcerias S.A. em caso de 

rescisão total ou parcial do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

As alterações deste contrato, quando cabíveis, serão processadas nos termos do art. 138 e 

seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer ação ou medida 

judicial originada deste contrato. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Florianópolis, 18 de junho de 2020. 
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    Diretor Presidente da SCPAR   Diretor Administrativo e Financeiro  

                           da SCPAR 

 

 

____________________________ 

Representante da Contratada 

 

Testemunhas 

 

NOME CPF: 

 

 

 

NOME CPF: 
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ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 

027/2020, ENTRE A SCPAR E 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S/A – SCPAR, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 

4, Saco Grande, CEP 88.032-005, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

07.293.552/0001-84, e filial na Avenida Getúlio Vargas nº 728, CEP 88.790-000, 

Laguna/SC, inscrita no CNPJ sob nº 07.293.552/0002-65, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente RICARDO MORITZ, inscrito no CPF 

sob o n° 376.762.029-49, e seu Diretor CARLOS MAGNO DOS SANTOS 

JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 645.939.162-91.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Dona Leopoldina nº 26, Centro – 

Joinville/SC, inscrita no CNPJ 79.283.065/0001-41, neste ato representada por 

RONALDO BENKENDOR, inscrito no CPF sob o nº 751.256.849-53.

Com base nos documentos que compõem os autos do Processo SCPAR 

00000371/2020, as partes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

027/2020, a ser regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A partir de 26 de junho de 2021 fica prorrogado para o dia 31.12.2021 o prazo 

de vigência do Contrato nº 027/2020.

§1º Considerando que a CONTRATANTE promoverá novo procedimento 

licitatório referente ao mesmo objeto contratual, fica expressamente prevista e 
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autorizada a possibilidade de rescisão antecipada deste contrato, quando da 

conclusão (com adjudicação e homologação) da respectiva licitação.

§2º A prorrogação do prazo contratual ora convencionada tem por fundamento o 

disposto na cláusula sétima do Contrato nº 027/2020, art. 140 e seguintes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR, além dos termos do 

Processo SCPAR 00000371/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições do Contrato nº 027/2020, 

com eventuais alterações posteriores, do qual este instrumento passa a fazer 

parte.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, perante as testemunhas ao final assinadas, para que 

produza seus efeitos legais.

Florianópolis/SC, 24 de maio de 2021.

Diretor Presidente da SCPAR Diretor da SCPAR

Representante legal da Contratada

Testemunhas:

Nome / assinatura

CPF:

Nome / assinatura

CPF:
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Assinaturas do documento

Código para verificação: B1O773NQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO MORITZ (CPF: 376.XXX.029-XX) em 26/05/2021 às 18:57:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/05/2019 - 16:17:10 e válido até 20/05/2119 - 16:17:10.

(Assinatura do sistema)

CARLOS MAGNO DOS SANTOS JUNIOR (CPF: 645.XXX.162-XX) em 27/05/2021 às 18:24:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/02/2019 - 16:13:36 e válido até 14/02/2119 - 16:13:36.

(Assinatura do sistema)

RONALDO BENKENDORF (CPF: 751.XXX.849-XX) em 01/06/2021 às 15:58:46
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 28/05/2020 - 17:01:50 e válido até 28/05/2023 - 16:29:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQQVJfMTA1NDJfMDAwMDAzNzFfMzcyXzIwMjBfQjFPNzczTlE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPAR 00000371/2020 e o código
B1O773NQ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 

027/2020, ENTRE A SCPAR E ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S/A – SCPAR, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 4, 

Saco Grande, CEP 88.032-005, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 

07.293.552/0001-84, e filial na Avenida Getúlio Vargas nº 728, CEP 88.790-000, 

Laguna/SC, inscrita no CNPJ sob nº 07.293.552/0002-65, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente RICARDO MORITZ, inscrito no CPF sob o n° 376.762.029-49, 

e seu Diretor de Assuntos Regulatórios e Jurídicos CARLOS MAGNO DOS SANTOS 

JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 645.939.162-91.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida na Rua Dona Leopoldina nº 26, Centro – Joinville/SC, 

inscrita no CNPJ 79.283.065/0001-41, neste ato representada por RONALDO 

BENKENDOR, inscrito no CPF sob o nº 751.256.849-53.

Com base nos documentos que compõem os autos do Processo SCPAR 

00000371/2020, as partes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2020, 

a ser regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A partir de 31 de dezembro de 2021 fica prorrogado para o dia 31 de março de 2022 o 

prazo de vigência do presente Contrato.

§1º Considerando que a CONTRATANTE está realizando procedimento licitatório 

referente ao mesmo objeto contratual, fica expressamente prevista e autorizada a 

possibilidade de rescisão antecipada deste contrato, quando da conclusão (com 

adjudicação e homologação) da respectiva licitação.
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§2º A prorrogação do prazo contratual ora convencionada tem por fundamento o 

disposto na cláusula sétima do Contrato nº 027/2020, art. 140 e seguintes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR, além dos termos do Processo 

SCPAR 00000371/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

I – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

II – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 

na Lei n.13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual.

III – As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

IV – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação.

V – A CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE.
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VI – A CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou 

afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições do Contrato nº 027/2020, com 

eventuais alterações posteriores, do qual este instrumento passa a fazer parte.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, perante as testemunhas ao final assinadas, para que produza 

seus efeitos legais.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

Diretor Presidente da SCPAR Diretor de Assuntos Regulatórios e 

Jurídicos da SCPAR

Representante legal da Contratada

Testemunhas:

Nome / assinatura

CPF:

Nome / assinatura

CPF:
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DBD4593I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS MAGNO DOS SANTOS JUNIOR (CPF: 645.XXX.162-XX) em 16/12/2021 às 17:14:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/02/2019 - 16:13:36 e válido até 14/02/2119 - 16:13:36.

(Assinatura do sistema)

RICARDO MORITZ (CPF: 376.XXX.029-XX) em 16/12/2021 às 21:52:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/05/2019 - 16:17:10 e válido até 20/05/2119 - 16:17:10.

(Assinatura do sistema)

RONALDO BENKENDORF (CPF: 751.XXX.849-XX) em 23/12/2021 às 16:43:35
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 28/05/2020 - 17:01:50 e válido até 28/05/2023 - 16:29:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NQQVJfMTA1NDJfMDAwMDAzNzFfMzcyXzIwMjBfREJENDU5M0k= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCPAR 00000371/2020 e o código
DBD4593I ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 

027/2020, ENTRE A SCPAR E ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S/A – SCPAR, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na Rodovia SC 401, Km 5, nº 4.600, Bloco 4, Saco Grande, 

CEP 88.032-005, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob nº 07.293.552/0001-84, e filial 

na Avenida Getúlio Vargas nº 728, CEP 88.790-000, Laguna/SC, inscrita no CNPJ sob 

nº 07.293.552/0002-65, neste ato representada por seu Diretor Presidente ALEXANDRE 

AMIN SALUM JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n° 507.331.339-91, e seu Diretor de 

Assuntos Regulatórios e Jurídicos CARLOS MAGNO DOS SANTOS JÚNIOR, inscrito 

no CPF sob o nº 645.939.162-91.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua Dona Leopoldina nº 26, Centro – Joinville/SC, 

inscrita no CNPJ 79.283.065/0001-41, neste ato representada por RONALDO 

BENKENDOR, inscrito no CPF sob o nº 751.256.849-53.

Com base nos documentos que compõem os autos do Processo SCPAR 

00000371/2020, as partes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2020, a 

ser regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A partir de 31 de março de 2022 fica prorrogado para o dia 15 de maio de 2022 o prazo 

de vigência do presente Contrato.

§1º Considerando que a CONTRATANTE está realizando procedimento licitatório 

referente ao mesmo objeto contratual, fica expressamente prevista e autorizada a 

possibilidade de rescisão antecipada deste contrato - quando da conclusão (com 

adjudicação e homologação) da respectiva licitação -, sendo a contratada comunicada 

(aviso prévio) com antecedência de 30 (trinta) dias.
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§2º A prorrogação do prazo contratual ora convencionada tem por fundamento o 

disposto na cláusula sétima do Contrato nº 027/2020, art. 140 e seguintes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR, além dos termos do Processo 

SCPAR 00000371/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

I – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

II – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 

na Lei n.13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual.

III – As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

IV – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação.

V – A CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE.
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VI – A CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou afetar 

o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições do Contrato nº 027/2020, com 

eventuais alterações posteriores, do qual este instrumento passa a fazer parte.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, perante as testemunhas ao final assinadas, para que produza 

seus efeitos legais.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

Diretor Presidente da SCPAR Diretor de Assuntos Regulatórios e 

Jurídicos da SCPAR

Representante legal da Contratada

Testemunhas:

Nome / assinatura

CPF:

Nome / assinatura

CPF:
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Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 28/05/2020 - 17:01:50 e válido até 28/05/2023 - 16:29:00.

(Assinatura ICP-Brasil)
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